Presidéncia da Republica

Casa Civil
Subchefia para Assuntos Juridicos

DECRETO N°5.209 DE 17 DE SETEMBRO DE 2004.

Regulamenta a Lei n® 10.836, de 9 de janeiro
de 2004, que cria o Programa Bolsa Familia, e
da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuic&o que Ihe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alinea "a", da Constituic&o, e tendo em vista o disposto na Lei n® 10.836, de 9 de
janeiro de 2004,

DECRETA:

Art. 1° O Programa Bolsa Familia, criado pela Lei n® 10.836, de 9 de janeiro de 2004, sera
regido por este Decreto e pelas disposices complementares que venham a ser estabelecidas
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Art. 22 Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome, além de outras
atribuicbes que Ihe forem conferidas, a coordenacao, a gestéo e a operacionalizacdo do
Programa Bolsa Familia, que compreende a pratica dos atos necessarios a concessao e ao
pagamento de beneficios, a gestdo do Cadastramento Unico do Governo Federal, a supervisio
do cumprimento das condicionalidades e da oferta dos programas complementares, em
articulacdo com os Ministérios setoriais e demais entes federados, e 0 acompanhamento e a
fiscalizag&o de sua execucao.

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES PRELIMINARES
Secéo |
Da Finalidade do Programa Bolsa Familia

Art. 3° O Programa Bolsa Familia tem por finalidade a unificagéo dos procedimentos de
gestao e execucao das acoes de transferéncia de renda do Governo Federal e do
Cadastramento Unico do Governo Federal, instituido pelo Decreto n® 3.877, de 24 de julho de
2001.

§ 1° Os programas de transferéncia de renda cujos procedimentos de gestdo e execugéo
foram unificados pelo Programa Bolsa Familia, doravante intitulados Programas
Remanescentes, nos termos da Lei n® 10.836, de 9 de janeiro de 2004, sdo:

| - Programa Nacional de Renda Minima vinculada a educacgédo — "Bolsa Escola", instituido
pela Lein® 10.219, de 11 de abril de 2001;
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Il - Programa Nacional de Acesso a Alimentacdo — PNAA — "Cartdo Alimentacdo", criado
pela Lei n° 10.689, de 13 de junho de 2003;

Il - Programa Nacional de Renda Minima vinculado & saude — "Bolsa Alimentagdo",
instituido pela Medida Proviséria n® 2.206-1, de 6 de setembro de 2001; e

°4.102 de 24 de-janeiro-de 2002,

(Revogado pelo Decreto n® 6.392, de 2008)

§ 2° Aplicam-se aos Programas Remanescentes as atribuicdes referidas no art. 2° deste
Decreto, cabendo ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome disciplinar os
procedimentos necessarios a gestao unificada desses programas.

Art. 4° Os objetivos basicos do Programa Bolsa Familia, em relacéo aos seus
beneficiarios, sem prejuizo de outros que venham a ser fixados pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate & Fome, séo:

| - promover o acesso a rede de servigos publicos, em especial, de salde, educacéo e
assisténcia social,

Il - combater a fome e promover a seguranca alimentar e nutricional;

Il - estimular a emancipacao sustentada das familias que vivem em situacé@o de pobreza e
extrema pobreza;

IV - combater a pobreza; e

V - promover a intersetorialidade, a complementaridade e a sinergia das acdes sociais do
Poder Publico.

Secéo Il
Do Conselho Gestor do Programa Bolsa Familia

Art. 5% O Conselho Gestor do Programa Bolsa Familia - CGPBF, 6rgéo colegiado de
caréter deliberativo, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome,
previsto pelo art. 4° da Lei n° 10.836, de 2004, e na Lei n° 10.869, de 13 de maio de 2004, tem
por finalidade formular e integrar politicas publicas, definir diretrizes, normas e procedimentos
sobre o desenvolvimento e implementag¢éo do Programa Bolsa Familia, bem como apoiar
iniciativas para instituicdo de politicas publicas sociais visando promover a emancipa¢éo das
familias beneficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e
municipal.

Art. 6 O CGPBF sera composto pelos titulares dos seguintes 6rgdos e entidade:
| - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, que o presidira;

Il - Ministério da Educacao;

Il - Ministério da Saude;

IV - Ministério do Planejamento, Orcamento e Gestéo;

V - Ministério da Fazenda;

VI - Casa Civil da Presidéncia da Republica; e
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VIl - Caixa Econdmica Federal.

Paragrafo Unico. O Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate a Fome
poderé convidar a participar das reunifes representantes de 6rgdos das administracdes
federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, de entidades privadas, inclusive organizacdes
nao-governamentais, de acordo com a pauta da reuniéo.

Art. 7° Fica criado o Comité Executivo do CGPBF, integrado por representante do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, que o coordenara, e por
representantes dos demais 6rgdos e entidade a que se refere o art. 6%, com a finalidade de
implementar e acompanhar as decisées do CGPBF.

Paragrafo Unico. Os representantes referidos no caput e seus respectivos suplentes
serdo indicados pelos titulares dos respectivos 6rgaos e entidade representados e designados
pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Art. 8% O CGPBF podera instituir grupos de trabalho, em carater temporario, para analisar
matérias sob sua apreciacdo e propor medidas especificas necessarias a implementagéo de
suas decisoes.

Art. 9% Ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome cabera prover apoio
técnico-administrativo e 0s meios necessarios a execucao dos trabalhos do CGPBF e seus
grupos de trabalhos.

Art.10. A participagdo no CGPBF sera considerada prestacdo de servigo relevante e ndo
remunerada.

Paragrafo Unico. N&o serd remunerada a participagdo no Comité Executivo e nos grupos
de trabalho referidos no art. 7° e 82 respectivamente.

Secéo Il

Das Competéncias e das Responsabilidades dos Estados, Distrito Federal e Municipios
na Execuc¢édo do Programa Bolsa Familia

Art.11. A execucgdéo e gestdo do Programa Bolsa Familia dar-se-a de forma
descentralizada, por meio da conjugacao de esfor¢cos entre os entes federados, observada a
intersetorialidade, a participagdo comunitaria e o controle social.

§ 1° Os entes federados poder&o aderir ao Programa Bolsa Familia por meio de termo
especifico, observados os critérios e as condicdes estabelecidas pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

§ 2° As adesdes e os convénios firmados entre os entes federados e a Uni&o no ambito
dos programas remanescentes, que se encontrarem em vigor na data de publicacdo deste
Decreto, terdo validade até 31 de dezembro de 2005.

Art. 12. Sem prejuizo do disposto no § 1° do art. 11, e com vistas a garantir a efetiva
conjugacéao de esforcos entre os entes federados, poderao ser celebrados termos de
cooperacao entre a Unido, Estados, Distrito Federal e Municipios, observada, no que couber, a
legislagéo especifica relativa a cada um dos programas de que trata o art. 3°.

§ 1° Os termos de cooperacio deverdo contemplar a realizac&o, por parte dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, de programas e politicas sociais orientadas ao publico
beneficiario do Programa Bolsa Familia que contribuam para a promocao da emancipacao
sustentada das familias beneficiarias, para a garantia de acesso aos servigos publicos que
assegurem o exercicio da cidadania, contemplando a possibilidade de aporte de recursos



financeiros para ampliacéo da cobertura ou para o aumento do valor dos beneficios do
Programa Bolsa Familia.

§ 2° Por ocasifo da celebracéo do termo de que trata o caput, os entes federados
poderéo indicar instituicdo financeira para realizar o pagamento dos beneficios em sua
territorialidade, desde que nédo represente dnus financeiro para a Unido, mediante analise de
viabilidade econdmico-financeira e contrato especifico, a ser firmado entre a instituicao
indicada e o Agente Operador do Programa Bolsa Familia.

§ 32 O contrato firmado com base no § 2° devera receber a anuéncia formal e expressa
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, bem assim a anuéncia do ente
federado a que se relaciona.

Art. 13. Cabe aos Estados:

| - constituir coordenacdo composta por representantes das suas areas de salde,
educacdo, assisténcia social e seguranga alimentar, quando existentes, responsavel pelas
acbes do Programa Bolsa Familia, no &mbito estadual,

Il - promover acbes que viabilizem a gestao intersetorial, na esfera estadual,
Il - promover a¢6es de sensibilizagéo e articulagdo com os gestores municipais;
IV - disponibilizar apoio técnico-institucional aos Municipios;

V - disponibilizar servi¢os e estruturas institucionais, da area da assisténcia social, da
educacéo e da saude, na esfera estadual;

VI - apoiar e estimular o cadastramento pelos Municipios;

VII - estimular os Municipios para o estabelecimento de parcerias com 6rgéos e
instituicBes municipais, estaduais e federais, governamentais e ndo-governamentais, para
oferta dos programas sociais complementares; e

VIl - promover, em articulagdo com a Unido e os Municipios, 0 acompanhamento do
cumprimento das condicionalidades.

Art. 14. Cabe aos Municipios:

| - constituir coordenag&@o composta por representantes das suas areas de saude,
educacdo, assisténcia social e seguranga alimentar, quando existentes, responsavel pelas
acoes do Programa Bolsa Familia, no ambito municipal;

Il - proceder & inscri¢do das familias pobres do Municipio no Cadastramento Unico do
Governo Federal;

Il - promover a¢8es que viabilizem a gestéo intersetorial, na esfera municipal;

IV - disponibilizar servigos e estruturas institucionais, da area da assisténcia social, da
educacdo e de saude, na esfera municipal;

V - garantir apoio técnico-institucional para a gestao local do programa;

VI - constituir 6rgdo de controle social nos termos do art. 29;



VII - estabelecer parcerias com 6rgados e instituicdes municipais, estaduais e federais,
governamentais e ndo-governamentais, para oferta de programas sociais complementares; e

VIII - promover, em articulacdo com a Unido e os Estados, o acompanhamento do
cumprimento das condicionalidades.

Art. 15. Cabe ao Distrito Federal:

| - constituir coordenacdo composta por representantes das suas areas de saude,
educacdo, assisténcia social e seguranca alimentar, quando existentes, responsavel pelas
ac6es do Programa Bolsa Familia, no ambito do Distrito Federal;

Il - proceder & inscri¢do das familias pobres no Cadastramento Unico do Governo Federal;
11l - promover ac8es que viabilizem a gestao intersetorial;

IV - disponibilizar servicos e estruturas institucionais, da area da assisténcia social, da
educacéo e da saude;

V - garantir apoio técnico-institucional para a gestao local do programa,;
VI - constituir 6rgéo de controle social nos termos do art. 29;

VII - estabelecer parcerias com 6rgéos e instituicdes do Distrito Federal e federais,
governamentais e ndo-governamentais, para oferta de programas sociais complementares; e

VIII - promover, em articulagdo com a Uniéo, o acompanhamento do cumprimento das
condicionalidades.

Secdo IV
Do Agente Operador

Art. 16. Cabe a Caixa Econémica Federal a funcdo de Agente Operador do Programa
Bolsa Familia, mediante remunerac¢éo e condi¢des pactuadas com o Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome, obedecidas as exigéncias legais.

§ 1° Sem prejuizo de outras atividades, a Caixa Econdmica Federal podera, desde que
pactuados em contrato especifico, realizar, dentre outros, 0s seguintes servigos:

| - fornecimento da infra-estrutura necessaria a organizagdo e a manutencéo do
Cadastramento Unico do Governo Federal;

Il - desenvolvimento dos sistemas de processamento de dados;
Il - organizacdo e operacgéo da logistica de pagamento dos beneficios;

IV - elaboracao de relatérios e fornecimento de bases de dados necessarios ao
acompanhamento, ao controle, a avaliacdo e a fiscalizacdo da execu¢do do Programa Bolsa
Familia por parte dos 6rgdos do Governo Federal designados para tal fim.

§ 2° As despesas decorrentes dos procedimentos necessarios ao cumprimento das
atribuicbes de que trata o § 1°, serfo custeadas a conta das dotagdes orcamentarias
consignadas ao Programa Bolsa Familia.



§ 3% A Caixa Econdémica Federal, com base no § 2° do art. 12 e com a anuéncia do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, podera subcontratar instituicdo
financeira para a realizacao do pagamento dos beneficios.

CAPITULO Il

DAS NORMAS DE ORGANIZACAO E FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA
Secdao |

Da Gestéo de Beneficios e do Ingresso de Familias no Programa Bolsa Familia
(Redacéo dada pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

Art. 17. A gestdo dos beneficios do Programa Bolsa Familia compreende as etapas
necessarias a transferéncia continuada dos valores referentes aos beneficios financeiros
previstos na Lei n° 10.836, de 2004, desde o ingresso das familias até seu desligamento,
englobando, principalmente, os seguintes procedimentos: (Redacdo dada pelo Decreto n°

7.013, de 2009)

| - habilitagdio e selecdo de familias cadastradas no Cadastro Unico para Programas
Sociais do Governo Federal e concessdo dos beneficios financeiros do Programa Bolsa
Familia; (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

Il - administracdo dos beneficios para implantacdo, continuidade dos pagamentos e
controle da situacéo e composi¢cdo dos beneficios financeiros; (Incluido pelo Decreto n® 7.013,

de 2009)

Il - monitoramento da emisséo e entrega da notificacdo sobre a concesséo de beneficio
ao seu titular; (Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

IV - acompanhamento dos processos de emissdo, expedicdo, entrega e ativacdo dos
cartbes magnéticos da conta contabil de que trata o inciso Il do § 12 do art. 2° da Lei n° 10.836,
de 2004; e (Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

V - acompanhamento da rede de canais de pagamento posta a disposi¢do das familias
beneficiarias durante o periodo de pagamento, das formas de saque utilizadas e da qualidade
dos servigos prestados. (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

Paragrafo tnico. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome
disciplinarda as demais regras necessarias a gestdo dos beneficios do Programa Bolsa
Familia. (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

Art. 17-A. O ingresso das familias no Programa Bolsa Familia ocorrerd na forma
estabelecida pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, apds o registro de
seus integrantes no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal. (Incluido
pelo Decreto n° 7.013, de 2009)
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Art. 18. O Programa Bolsa Familia atendera as familias em situacéo de pobreza e
extrema pobreza, caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 140,00 (cento
e quarenta reais) e R$ 70,00 (setenta reais), respectivamente. (Redacao dada pelo Decreto n°

6.917, de 2009)

8§ 1° As familias elegiveis ao Programa Bolsa Familia, identificadas no Cadastramento
Unico do Governo Federal, poderéo ser selecionadas a partir de um conjunto de indicadores
sociais capazes de estabelecer com maior acuidade as situa¢des de vulnerabilidade social e
econdmica, que obrigatoriamente devera ser divulgado pelo Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate & Fome.

§ 2° O conjunto de indicadores de que trata o § 1° sera definido com base nos dados
relativos aos integrantes das familias, a partir das informacg8es constantes no Cadastramento
Unico do Governo Federal, bem como em estudos sdcio-econémicos.

§ 3% As familias beneficiadas pelos Programas Remanescentes serfo incorporadas,
gradualmente, ao Programa Bolsa Familia, desde que atendam aos critérios de elegibilidade do
Programa Bolsa Familia, observada a disponibilidade orcamentéria e financeira.

§ 4° As familias beneficiadas pelos Programas Remanescentes, enquanto ndo forem
transferidas para o Programa Bolsa Familia nos termos do § 3% permanecer&o recebendo os
beneficios no valor fixado na legislacdo dagueles Programas, desde que mantenham as
condicdes de elegibilidade que lhes assegurem direito & percepcdo do beneficio.

§ 5% A validade dos beneficios concedidos no &mbito do Programa Auxilio-Gas encerra-se
em 31 de dezembro de 2008. (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

Secdo Il

Dos Beneficios Concedidos

Art. 19. Constituem beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia:
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| - beneficio béasico, no valor mensal de R$ 68,00 (sessenta e oito reais), destinado a
unidades familiares que se encontrem em situacdo de extrema pobreza; (Redacdo dada pelo
Decreto n® 6.917, de 2009)

Il - beneficio varidvel, no valor mensal de R$ 22,00 (vinte e dois reais) por beneficiario, até
o limite de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por familia, destinado a unidades familiares que se
encontrem em situacdo de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composicao:
(Redacéo dada pelo Decreto n® 6.917, de 2009)

a) gestantes;
b) nutrizes;

C) criangas entre zero e doze anos; ou

d) adolescentes até quinze anos; e

Il - beneficio variavel vinculado ao adolescente, no valor mensal de R$ 33,00 (trinta e trés
reais) por beneficiario, até o limite de R$ 66,00 (sessenta e seis reais) por familia, destinado a
unidades familiares que se encontrem em situacdo de pobreza ou extrema pobreza e que
tenham em sua composicdo adolescentes com idade de dezesseis a dezessete anos
matriculados em estabelecimentos de ensino; (Redacdo dada pelo Decreto n® 6.917, de 2009)

IV - beneficio variavel de carater extraordinario: constitui-se de parcela do valor dos
beneficios das familias remanescentes dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentacéao,
Cartdo Alimentacdo e Auxilio Gas que, na data da sua incorporagdo ao Programa Bolsa
Familia, exceda o limite maximo fixado para o Programa Bolsa Familia. (Incluido pelo Decreto
n°® 6.917, de 2009)

§ 1° Para fins do Programa Bolsa Familia, a Secretaria Nacional de Renda de Cidadania
do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome regulamentara a concesséo de
beneficios variaveis a gestante e a nutriz, visando disciplinar as regras necessarias a
operacionalizacdo continuada desse beneficio variavel.

§ 2° O beneficio variavel de carater extraordinario de que trata o inciso IV tera seu
montante arrendondado para o valor inteiro imediatamente superior, sempre que necessario.
(Redacéo dada pelo Decreto n® 6.917, de 2009)

Art. 20. Os beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia poderéo ser
complementados pelos Estados, Distrito Federal e Municipios, observado o constante no art.
12.
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Art. 21. A concesséo dos beneficios do Programa Bolsa Familia tem carater temporario e
ndo gera direito adquirido, devendo a elegibilidade das familias, para recebimento de tais
beneficios, ser obrigatoriamente revista a cada periodo de dois anos. (Redacdo dada pelo
Decreto n°® 6.392, de 2008)

§1° Sem prejuizo do disposto nas normas de gestdo de beneficios e de
condicionalidades do Programa Bolsa Familia, a renda familiar mensal per capita fixada no art.
18, no periodo de que trata o caput, podera sofrer variagbes sem que o fato impliqgue o
imediato desligamento da familia beneficiaria do Programa. (Redacdo dada pelo Decreto n°

7.013, de 2009)

| - omisséo de informagdes ou prestacdo de informagdes falsas para cadastramento que
habilite o declarante e sua familia ao recebimento do beneficio financeiro do Programa Bolsa
Familia ou dos Programas Remanescentes; (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

Il - posse de beneficiario do Programa Bolsa Familia em cargo eletivo remunerado de
qualquer das trés esferas de governo; ou (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

Il - desligamento voluntéario da familia do Programa. (Incluido pelo Decreto n°® 6.392, de

2008)

§ 2° Cabera ao Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate & Fome expedir
ato fixando: (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

| - as diretrizes e procedimentos para a operacionalizacdo da revisdo de elegibilidade das
familias para recebimento de beneficios; (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

Il - os critérios e mecanismos para contagem dos prazos de atualizacdo de cadastros de
beneficiarios; e (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

Il - os prazos e procedimentos para atualizacdo de informacgfes cadastrais para as
familias bgneficiérias do Programa Bolsa Familia que estejam com dados desatualizados no
Cadastro Unico. (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

SecgdotH _
Dop M 5o-dos-Benefi

Secéo Il

Do Pagamento dos Beneficios
(Redacao dada pelo Decreto n® 7.013, de 2009)
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Art. 22. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome disciplinara a
operacionalizagdo do pagamento de beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia,
contemplando: (Redacéo dada pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

| - a divulgagéo do calendario de pagamento; (Redacéo dada pelo Decreto n° 7.013, de

2009)

Il - as atividades e os procedimentos relativos a utilizacdo dos cartdes magnéticos da
conta contabil prevista no inciso 11l do § 12 do art. 2° da Lei n° 10.836, de 2004; e (Redacdo
dada pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

Ill-as formas de pagamento nos canais autorizados a atender as familias
beneficiarias. (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

Art. 23. Ainclusao da familia no Programa Bolsa Familia produzira os seguintes efeitos,
no que se refere ao pagamento dos beneficios financeiros: (Redacdo dada pelo Decreto n°

7.013, de 2009)

I - registro dos beneficios financeiros em sistema eletronico com base nas informagdes
constantes do Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo Federal; (Incluido pelo
Decreto n°® 7.013, de 2009)

Il - emissdo e entrega da notificagdo da concessao do beneficio financeiro a familia por
meio do envio de correspondéncia ao endereco registrado no Cadastro Unico para Programas
Sociais do Governo Federal, ou por outra sistemética fixada pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome; (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

Il - emissado e expedicdo dos cartbes magnéticos da conta contabil prevista no inciso I
do § 12 do art. 2° da Lei n°® 10.836, de 2004, para saque dos beneficios financeiros. (Incluido
pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

Art. 23-A. O titular do beneficio do Programa Bolsa Familia serd preferencialmente a
mulher, devendo, quando possivel, ser ela previamente indicada como responsavel pela
unidade familiar no ato do cadastramento. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)
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§ 1° Os cartbes magnéticos da conta contabil prevista no inciso Il do § 12 do art. 2° da
Lei n°® 10.836, de 2004, e as senhas eletrbnicas de uso pessoal e intransferivel dos titulares do
beneficio, deverdo ser entregues em prazo e condi¢cdes previamente fixadas pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

§ 2° Na hipotese de impedimento do titular, sera permitido o pagamento do beneficio
financeiro do Programa Bolsa Familia ao portador de declaragédo da prefeitura envolvida ou do
Governo do Distrito Federal, que Ihe confira poderes especificos para 0 seu recebimento.
(Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

Art. 23-B. Os beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia serdo pagos por meio
da conta contébil prevista no inciso Il do § 12 do art. 2° da Lei n® 10.836, de 2004. (Incluido
pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

§ 1° Na hipétese de o titular do beneficio possuir a conta especial de depdsito a vista,
prevista no inciso |l do § 12 do art. 2° da Lei n°® 10.836, de 2004, os beneficios financeiros
serdo destacados da conta prevista no caput e nela creditados. (Incluido pelo Decreto n°

7.013, de 2009)

§ 2° O crédito dos beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia na conta especial
de depdsito a vista, prevista no inciso Il do 8 12 do art. 2° da Lei n°® 10.836, de 2004, nédo sera
realizado na ocorréncia de impedimentos técnicos, operacionais ou normativos, tais como:
(Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

| - bloqueio, suspensdo, inativacdo ou encerramento da conta especial de depdésito a
vista nos casos previstos em regulamentagéo bancaria; ou (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de

2009)

Il - bloqueio dos beneficios financeiros inicialmente depositados na conta contabil nas
hip6teses previstas neste Decreto e nos demais atos que disciplinam a gestédo de beneficios do
Programa Bolsa Familia. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

§ 3% O crédito dos beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia na conta corrente
de depdsito a vista, prevista no inciso | do § 12 do art. 2° da Lei n® 10.836, de 2004, poderé ser
efetuado apdés o estabelecimento dos procedimentos necessarios pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

Art. 24. Os beneficios financeiros mantidos & disposi¢cdo do titular na conta contébil
prevista no inciso Il do 8 12 do art. 2° da Lei n°® 10.836, de 2004, que néo forem sacados no
prazo de trés meses, serdo restituidos ao Programa Bolsa Familia de acordo com o
procedimento estabelecido pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome.
(Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

§ 1° O prazo para a efetivagdo do saque previsto no caput podera ser ampliado pelo
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome para os beneficiarios que residam em
Municipios com acesso precario a rede bancéaria ou com declaracdo de situacdo de
emergéncia ou de calamidade publica. (Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

§ 2° A restituicio de que trata o caput ndo se aplica aos beneficios financeiros
disponibilizados nas contas bancarias de que tratam os_incisos | e 1l do § 12 do art. 20 da Lei
no 10.836, de 2004. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

Secéo IV

Da Administracéo dos Beneficios
(Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)



file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12iii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12iii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12iii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12ii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12ii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12i
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12iii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12i
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12ii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12ii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\Legislação%20-%20MDS\Decretos%20-%20MDS%20-%20Arquivos\Lei\L10.836.htm$art2§12ii
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1
file:\\unidades01\mds522\unidades\ascom\Comunica��o%20Eletr�nica\PORTAL%20MDS%202010\Página%20Principal\1%20-%20Sobre%20o%20Ministério\Legislação\Em%20Produção%20-%20Legislação%20MDS\_Ato2007-2010\2009\Decreto\D7013.htm%23art1

Art. 25. As familias atendidas pelo Programa Bolsa Familia permanecerdo com os
beneficios liberados mensalmente para pagamento, salvo na ocorréncia das seguintes
situacoes:

| - comprovacgédo de trabalho infantil na familia, nos termos da legislagao aplicavel;

Il - descumprimento de condicionalidade que acarrete suspenséo ou cancelamento dos
beneficios concedidos, na forma do § 4° do art. 28; (Redac&o dada pelo Decreto n® 6.392, de

2008)

Il - omissao de informacdes ou prestacéo de informacdes falsas para o cadastramento
que habilitem indevidamente o declarante e sua familia ao recebimento dos beneficios
financeiros do Programa Bolsa Familia ou dos Programas Remanescentes; (Redacédo dada
pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

IV - desligamento por ato voluntario do beneficiario ou por determinacgéo judicial;

V - alteracéo cadastral na familia, cuja modificagdo implique a inelegibilidade ao Programa,
observado o disposto no art. 21; (Redacao dada pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

VI - auséncia de saque dos beneficios financeiros por periodo superior ao estabelecido
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome; (Redacdo dada pelo Decreto n°

7.013, de 2009)

VIl - esgotamento do prazo: (Incluido pelo Decreto n° 6.392, de 2008)

a) para ativagdo dos cartdes magnéticos da conta contabil indicada no inciso Il do 8§ 12 do
art. 2° da Lei n° 10.836, de 2004; (Redacéo dada pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

b) para revisao de beneficios, na forma do art. 21. (Incluido pelo Decreto n°® 6.392, de

2008)

Paragrafo Unico. Comprovada a existéncia de trabalho infantil, o caso em questéo devera
ser encaminhado aos 6rgdos competentes.

VIII - desligamento em razdo de posse do beneficiario do Programa Bolsa Familia em
cargo eletivo remunerado, de qualquer das trés esferas de Governo. (Incluido pelo Decreto n°

7.013, de 2009)
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§ 1° O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome definira, quando for o
caso, os procedimentos a serem adotados para cada uma das hipéteses previstas no
caput. (Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

§ 2° Comprovada a existéncia de trabalho infantil, o caso devera ser encaminhado aos
6rgaos competentes. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

Secéo V

Da Insercéo Financeira das Familias do Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo
Federal
e da Inclusdo Bancéria dos Titulares dos Beneficios do Programa Bolsa Familia
(Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

Art. 26. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate Fome incentivara a insercao
financeira das familias registradas no Cadastro Unico para Programas Sociais do Governo
Federal pelo acesso a servigos financeiros oferecidos pela Caixa Econdmica Federal ou outras
instituicbes financeiras, em condi¢6es adequadas ao seu perfil. (Redacdo dada pelo Decreto
n° 7.013, de 2009)

Paragrafo Unico. A insercdo financeira de que trata o caput e sua operacionalizacdo
serdo objeto de acordo entre o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e a
Caixa Econémica Federal ou outra institui¢cdo financeira, que devera contemplar: (Incluido pelo
Decreto n® 7.013, de 2009)

| - oferta de instrumentos financeiros capazes de contribuir para a promocdo da
emancipag¢do econdémico-financeira das familias de que trata o caput, respeitando-se a
capacidade de comprometimento financeiro dos cadastrados; (Incluido pelo Decreto n° 7.013,

de 2009)

Il - garantia de amplo e facil acesso a informacgdes adequadas e claras acerca dos servigos
financeiros, especialmente no que se refere a taxas de juros, prazos, custos ou riscos referentes
aos servicos; (Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

Il - protecdo das familias de que trata o caput contra venda casada, constrangimento e
outros abusos na comercializa¢do de servigos financeiros, principalmente os que decorram da
sua vulnerabilidade sécio-econémica, por meio de acdes preventivas e punitivas pertinentes;
(Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

IV - previsdo de instrumentos que possam garantir o atendimento e a resposta as
reclamacgdes, denlncias ou sugestfes das familias, em prazos equiparados aos dos demais
clientes, respeitadas as exigéncias legais e normativas dos érgéos de regulagdo do mercado;
(Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

V - promogdo de acdes de educacdo financeira das familias de que trata o caput e
divulgacédo de informacdes sobre a utilizagdo adequada dos servigos financeiros ofertados; e
(Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

VI - fornecimento periédico ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome
de dados e informagcBes que possibilitem a realizagdo de pesquisas sobre o impacto, a
eficiéncia, a efetividade e as potencialidades da insercdo financeira promovida no dmbito do
Programa Bolsa Familia. (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

Art. 26-A. A inserc¢ao financeira prevista no art. 26, sempre que possivel, contemplara a
inclusdo bancéria dos titulares de beneficios financeiros do Programa Bolsa Familia,
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preferencialmente, por meio da conta especial de depésito a vista de que trata o inciso Il do §
12 do art. 2° da Lei n® 10.836, de 2004. (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

§1° O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome, observada a
regulamentacdo do Conselho Monetario Nacional, podera firmar acordo com a Caixa
Econdmica Federal ou outra instituicdo financeira estabelecendo as condi¢Bes para abertura da
conta especial de que trata o caput, desde que preveja, no minimo, a gratuidade para:
(Incluido pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

| - abertura e manutencao da conta especial de deposito a vista; (Incluido pelo Decreto
n° 7.013, de 2009)

Il - fornecimento de cartdo bancario com leiaute do Programa Bolsa Familia; (Incluido
pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

Il - solicitacdo ou impresséo de consultas de saldo e de extratos bancarios; e (Incluido
pelo Decreto n° 7.013, de 2009)

IV - realizacéo de depositos e saques. (Incluido pelo Decreto n® 7.013, de 2009)

§2% O acordo de que trata o § 1° delimitard, conforme o caso, a quantidade ou
periodicidade, adicional ao estabelecido em regulamentacao do Conselho Monetario Nacional,
para uso dos servigcos abrangidos pela gratuidade prevista no referido dispositivo. (Incluido pelo
Decreto n® 7.013, de 2009)

Art. 26-B. O titular do beneficio do Programa Bolsa Familia que possuir ou efetuar a
abertura da conta especial de dep6sito & vista, prevista no inciso 1l do § 12 do art. 2° da Lei n°
10.836, de 2004, passara automaticamente a receber seus beneficios financeiros por meio
desta conta, ressalvado o disposto no § 2° do art. 23-B. (Incluido pelo Decreto n° 7.013, de

2009)

Paragrafo Unico. Os titulares dos beneficios do Programa Bolsa Familia poderdo optar,
a qualquer tempo, pelo crédito continuado do beneficio financeiro na conta contabil prevista no
inciso Il do § 12 do art. 2° da Lei n® 10.836, de 2004, observado o procedimento estabelecido
pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013,

de 2009)

Art. 26-C. O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome fara a articulagéo
com instituicbes publicas e da sociedade civil para promover a¢des coordenadas e continuadas
de promocao da insercdo e educacao financeiras destinadas aos beneficiarios do Programa
Bolsa Familia. (Incluido pelo Decreto n°® 7.013, de 2009)

CAPITULO IlI
DAS NORMAS DE ACOMPANHAMENTO, CONTROLE SOCIAL E FISCALIZACAO
DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA
Secéo |
Do Acompanhamento das Condicionalidades

Art. 27. Considera-se como condicionalidades do Programa Bolsa Familia a participacéo
efetiva das familias no processo educacional e nos programas de satde que promovam a
melhoria das condi¢fes de vida na perspectiva da incluséo social.
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Paragrafo Unico. Cabera aos diversos niveis de governo a garantia do direito de acesso
pleno aos servicos educacionais e de saude, que viabilizem o cumprimento das
condicionalidades por parte das familias beneficiarias do Programa.

Art. 28. S&o responsaveis pelo acompanhamento e fiscalizagdo do cumprimento das
condicionalidades vinculadas ao Programa Bolsa Familia, previstas no art. 3° da Lei n° 10.836,
de 2004:

| - o Ministério da Saude, no que diz respeito ao acompanhamento do crescimento e
desenvolvimento infantil, da assisténcia ao pré-natal e ao puerpério, da vacinagédo, bem como
da vigilancia alimentar e nutricional de criancas menores de sete anos; e

Il - o Ministério da Educacéo, no que diz respeito a freqiiéncia minima de oitenta e cinco
por cento da carga horéria escolar mensal, em estabelecimentos de ensino regular, de criangas
e adolescentes de seis a quinze anos, e a de setenta e cinco por cento da carga horaria
escolar mensal de jovens com idade de dezesseis a dezessete anos. (Redacdo dada pelo

Decreto n° 6.917, de 2009)

§ 1° Compete ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate & Fome o apoio, a
articulacéo intersetorial e a supervisdo das a¢des governamentais para o cumprimento das
condicionalidades do Programa Bolsa Familia, bem assim a disponibiliza¢édo da base
atualizada do Cadastramento Unico do Governo Federal aos Ministérios da Educacao e da
Saude.

§ 2° As diretrizes e normas para o acompanhamento das condicionalidades dos
Programas Bolsa Familia e Remanescentes serdo disciplinadas em atos administrativos
conjuntos do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e o Ministério da Saude,
nos termos do inciso |, e o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome e o
Ministério da Educacéo, nos termos do inciso Il.

§ 3% Os Estados, Distrito Federal e Municipios que reunirem as condi¢des técnicas e
operacionais para a gestdo do acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa
Familia poderédo exercer essa atribuicdo na forma disciplinada pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome e o Ministério da Saude, nos termos do inciso |, e
0 Ministério da Educagéo, nos termos do inciso |l

§ 4° A suspensio ou cancelamento dos beneficios concedidos resultante do
acompanhamento das condicionalidades serdo normatizados em ato administrativo do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

§ 5° N&o serdo penalizadas com a suspensio ou cancelamento do beneficio as familias
que nao cumprirem as condicionalidades previstas, quando ndo houver a oferta do respectivo
servico ou por for¢ca maior ou caso fortuito.

Secéo Il
Do Controle Social

Art. 29. O controle e participacdo social do Programa Bolsa Familia deverao ser
realizados, em ambito local, por um conselho formalmente constituido pelo Municipio ou pelo
Distrito Federal, respeitada a paridade entre governo e sociedade.

§ 1° O conselho de que trata o caput devera ser composto por integrantes das areas da
assisténcia social, da saude, da educacédo, da seguranca alimentar e da crianca e do
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adolescente, quando existentes, sem prejuizo de outras areas que o Municipio ou o Distrito
Federal julgar conveniente.

§ 2° Por decis&o do Poder Publico municipal ou do Distrito Federal, o controle social do
Programa Bolsa Familia podera ser realizado por conselho ou instancia anteriormente
existente, garantidas a paridade prevista no caput e a intersetorialidade prevista no § 1°.

§ 3% Os Municipios poder&o associar-se para exercer o controle social do Programa Bolsa
Familia, desde que se estabeleca formalmente, por meio de termo de cooperagéo
intermunicipal, a distribuicdo de todas as competéncias e atribuicbes necessarias ao perfeito
acompanhamento dos Programas Bolsa Familia e Remanescentes colocados sob sua
jurisdicao.

Art. 30. O controle social do Programa Bolsa Familia no nivel estadual podera ser
exercido por conselho, instituido formalmente, nos moldes do art. 29.

Art. 31. Cabe aos conselhos de controle social do Programa Bolsa Familia:

| - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalizacdo da execu¢do do Programa Bolsa Familia,
no &mbito municipal ou jurisdicional;

Il - acompanhar e estimular a integracao e a oferta de outras politicas publicas sociais
para as familias beneficiarias do Programa Bolsa Familia;

Il - acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos servigos necessarios para a
realizagédo das condicionalidades;

IV - estimular a participagdo comunitaria no controle da execug¢édo do Programa Bolsa
Familia, no &mbito municipal ou jurisdicional;

V - elaborar, aprovar e modificar seu regimento interno; e

VI - exercer outras atribui¢cdes estabelecidas em normas complementares do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

Art. 32. Para o pleno exercicio, no &mbito do respectivo Municipio ou, quando for o caso,
do Estado ou do Distrito Federal, das competéncias previstas no art. 31, ao conselho de
controle social sera franqueado acesso aos formularios do Cadastramento Unico do Governo
Federal e aos dados e informagdes constantes em sistema informatizado desenvolvido para
gestdo, controle e acompanhamento do Programa Bolsa Familia e dos Programas
Remanescentes, bem como as informacdes relacionadas as condicionalidades, além de outros
que venham a ser definidos pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome.

§ 1° A relacio de beneficiarios do Programa Bolsa Familia devera ser amplamente
divulgada pelo Poder Publico municipal e do Distrito Federal.

§ 2° A utilizag&o indevida dos dados disponibilizados acarretara a aplicagdo de sangéo
civil e penal na forma da lei.

Secéo Il
Da Fiscalizacéo

Art. 33. A apuragéo das denlncias relacionadas a execugéo dos Programas Bolsa
Familia e Remanescentes sera realizada pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
a Fome, por meio da Secretaria Nacional de Renda de Cidadania.



§ 1° Os documentos que contém os registros realizados no Cadastramento Unico do
Governo Federal deverdo ser mantidos pelos Municipios e Distrito Federal pelo prazo minimo
de cinco anos, contados da data de encerramento do exercicio em que ocorrer a inclusdo ou
atualizacao dos dados relativos as familias cadastradas.

§ 2° A Secretaria Nacional de Renda de Cidadania podera convocar beneficiarios, bem
como agentes publicos responsaveis pela execucao do Programa Bolsa Familia e dos
Programas Remanescentes, os quais ficardo obrigados a comparecer e apresentar a
documentacao requerida, sob pena de sua exclusédo do programa ou de responsabilizacdo, nos
termos da lei.

Art. 34. Sem prejuizo de sancéo penal, o beneficiario que dolosamente utilizar o beneficio
sera obrigado a efetuar o ressarcimento da importancia recebida, no prazo maximo de
sessenta dias, contados a partir da data de notificacdo ao devedor, acrescida de juros
equivalentes a taxa referencial do Sistema de Liquidacao e de Custddia - SELIC, e de um por
cento ao més, calculados a partir da data do recebimento.

Art. 35. Constatada a ocorréncia de irregularidade na execucgéo local do Programa Bolsa
Familia, conforme estabelecido no art. 14 da Lei n° 10.836, de 2004, que ocasione pagamento
de valores indevidos a beneficiarios do Programa Bolsa Familia, cabera a Secretaria Nacional
de Renda de Cidadania, sem prejuizo de outras san¢fes administrativas, civis e penais:

| - determinar a suspensao dos pagamentos resultantes do ato irregular apurado;

Il - recomendar a ado¢éo de providéncias saneadoras do Programa Bolsa Familia ao
respectivo Municipio ou Distrito Federal, para que providencie o disposto no art. 34;

Il - propor ao Poder Executivo Municipal ou do Distrito Federal a aplicacdo de multa ao
agente publico ou privado de entidade conveniada ou contratada que concorra para a conduta
ilicita, cujo valor minimo sera equivalente a quatro vezes o montante ilegalmente pago,
atualizado anualmente até a data do seu pagamento, pela variagdo acumulada do indice de
Precos ao Consumidor Amplo — IPCA da Fundacéo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica — IBGE; e

IV - propor a autoridade competente a instauracéo de tomada de contas especial, com o
objetivo de submeter ao exame preliminar do Sistema de Controle Interno e ao julgamento do
Tribunal de Contas da Unido os casos e situagfes identificados nos trabalhos de fiscalizacao
que configurem a pratica de ato ilegal, ilegitimo ou antiecondmico de que resulte dano ao
Erério, na forma do art. 8° da Lei n® 8.443, de 16 de julho de 1992.

§ 1° Os créditos & Uni&o decorrentes da aplicagéo do disposto nos incisos Il e Ill do caput
deste artigo, serdo constituidos a vista dos seguintes casos e situacdes relativos a
operacionalizagdo do Programa Bolsa Familia:

| - apropriagdo indevida de cartBes que resulte em saques irregulares de beneficios;
Il - prestacdo de declaracao falsa que produza efeito financeiro;

1l - inserc&o de dados inveridicos no Cadastramento Unico do Governo Federal de
Programas Sociais do Governo Federal que resulte na incorporacéo indevida de beneficiarios
no programa;

IV - cobranca de valor indevido as familias beneficiarias por unidades pagadoras dos
Programas Bolsa Familia e Remanescentes; ou

V - cobrancga, pelo Poder Publico, de valor associado a realizagdo de cadastramento de
familias.
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§ 2° Os casos nao previstos no § 1° serdo objeto de analise e deliberacdo do Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, por meio da Secretaria Nacional de Renda de
Cidadania.

§ 3% Do ato de constituicdo dos créditos estabelecidos por este artigo, cabera recurso ao
Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e Combate a Fome, o qual devera ser
fundamentado e apresentado no prazo maximo de trinta dias a contar da data de notificacéo
oficial.

8§ 4° O recurso interposto nos termos do § 3° tera efeito suspensivo.

§ 5% A decisio final do julgamento de recurso regularmente interposto devera ser
pronunciada dentro de sessenta dias a contar da data de recebimento das alegacdes e
documentos do contraditorio, enderecados a Secretaria Nacional de Renda de Cidadania, em
Brasilia — DF.

CAPITULO IV
DAS DISPOSICOES TRANSITORIAS E FINAIS

Art. 36. As informacdes e os procedimentos exigidos nos termos deste Decreto, bem
assim os decorrentes da préatica dos atos delegados na forma do art. 8° da Lei n° 10.836, de
2004, poderao ser encaminhados por meio eletrdnico, mediante a utilizagao de aplicativos
padronizados de utilizacao obrigatéria e exclusiva.

Paragrafo Unico. Os aplicativos padronizados seréo acessados mediante a utilizacéo de
senha individual, e ser4 mantido registro que permita identificar o responséavel pela transacao
efetuada.

Art. 37. A partir da data de publicacéo deste Decreto, o recebimento do beneficio do
Programa Bolsa Familia implicara aceitac¢éo tacita de cumprimento das condicionalidades a
que se referem os arts. 27 e 28.

Art. 38. Até a data de publicacdo deste Decreto, ficam convalidados os quantitativos de
beneficios concedidos a partir da vigéncia da Medida Proviséria n® 132, de 20 de outubro de
2003, e os recursos restituidos nos termos do art. 24.

Art. 39. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagéo.
Brasilia, 17 de setembro de 2004; 183° da Independéncia e 116° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Patrus Ananias

Este texto ndo substitui o publicado no D.O.U. de 20.9.2004
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